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  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 10 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Bárbara De Assis Florêncio  
Secretária de Saúde 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
BDS CONFECCOES E SERIGRAFIA LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 

 
Vencedor: BDS CONFECCOES E SERIGRAFIA LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
13 Exclusiva - CALÇA JEANS: Modelo 

tradicional feminino.                                                       
tam. 36 a 56 calça jeans modelo 
tradicional, na cor AZUL ESCURO, 
tecido 11,5 oz, 96% de algodão 04 % 
de elastano, zíper reforçado, costura 
dupla nas laterais, botões de cobre 
seguindo rigorosamente as medidas 
quadril, cintura, comprimento e 
etiquetas do fabricante e do 
fornecedor de tecido, com sua 
composição número para adultos. 

BDS UNIDADE 500 R$ 35,0000 R$ 17.500,0000 

14 Exclusiva - CALÇA JEANS: Modelo 
tradicional masculino. tam. 36 ao 68, 
na cor AZUL ESCURO, tecido 11,5 oz, 
96% de algodão 04 % de elastano, 
zíper reforçado, costura dupla nas 
laterais, botões de cobre seguindo 
rigorosamente as medidas quadril, 
cintura, comprimento e etiquetas do 
fabricante e do fornecedor de tecido, 
com sua composição número para 
adultos. 

BDS UNIDADE 500 R$ 35,0000 R$ 17.500,0000 

15 Exclusiva - CAMISA PÓLO TAM “P a GG” 
COR VERDE RECEPCIONISTAS E PORTARIA 
Condições específicas 1. 
Características do tecido, cor: 

BDS UNIDADE 700 R$ 21,0000 R$ 14.700,0000 
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verde; armação: piquê fio 30/1 
penteada mercerizada; composição: 
100% algodão; título do fio: 30 ne – 
penteado; resistência do fio à 
tração: mínima 150 g; laçadas 
(cursos) por centímetro: 29 =/- 1; 
carreiras (colunas) por centímetro: 
11 +/- 1; gramatura crú: 170 g/m2; 
gramatura acabado: 200g/m2; 
encolhimento na primeira lavagem: 
10 %. 2. Solidez da cor 1ª lavagem: 
4; cloro: 3 – 4; fricção seco (crok 
meter): 4; fricção úmido (crok 
meter): 3; solução alcalina: 4 – 5; 
solução ácida: 4 –5; luz (60 horas) / 
método aatcc 16e: 4 – 5. Estas 
especificações devem ser comprovadas 
através de laudo emitido por 
laboratório reconhecido 
nacionalmente, a ser entregue quando 
do fornecimento da amostra. 3. Ribana 
da manga e ribana da gola tipo: friso 
sanfonado; componente do fio: 5 % 
elastano e 95 % algodão; título do 
fio: 30 ne; número de fios: 1 x 1; 
resistência do fio à tração: 130g; 
largura: 70 + / - 3 mm. 4. Vista gola 
(peitilho) tipo: poti; fechamento: 
através de 2 botões; altura: 
proporcional a cada tamanho; 
formação: entretelada. Costuras 
fechamento das laterais e mangas: 
costura interlock(2 agulhas com 3 
fios), densidade de 4,0 pontos / cm; 
fechamento do ombro e fixação das 
ribanas das mangas: ponto overlock, 
densidade de 4,0 pontos / cm; fixação 
da bainha: ponto overlock com 
pesponto duplo visível externamente, 
densidade de 4,0 pontos / cm; fixação 
da gola e demais costuras: ponto 
fixo, pesponto simples, densidade de 
4,0 pontos / cm. Obs.: as costuras 
não deverão apresentar 
descontinuidades ou desvios e linhas 
excedentes, bem como devem ser planas 
para evitar enrugamentos no decorrer 
do uso e lavagens. LOGOMARCA: COM 
IMPRESSÃO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO, 
LOGOMARCA do SUS, IDENTIFICAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE E DO SETOR 

Total do Fornecedor (R$) R$ 49.700,0000 

 
 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

1B
F

-F
F

F
8-

84
B

4-
6C

A
3

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 326ff367-2caa-4143-94ba-7e665781949c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 1 de 10 

PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 096/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 056/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 045/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 378/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, 
brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de 
Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa VMI 
TECNOLOGIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Rua Prefeito Eliseu Alves 
Da Silva, 400, Distrito Industrial Genesco Aparecido De Oliveira. Lagoa Santa – MG. CEP: 33.240.097, inscrita no 
CNPJ nº 02.659.246/0001-03, aqui representada por seu representante legal MARCELE PEREIRA VIEGAS, inscrita 
no RG: MG 16.725.959 – SSP/MG e CPF: 101.100.426-70. doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Equipamento de Mamografia, a fim de reestruturar a  Rede de Atenção à Saúde do Município 
de Caruaru - PE no que diz respeito ao diagnóstico por imagem, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. A empresa contratada deverá atender a Ordem de Fornecimentos em até 90 (noventa) dias do seu recebimento; 
3.2. A Ordem de Fornecimento será expedida pelo Departamento de Compras, por meio eletrônico. 
3.3. O local de entrega do equipamento é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
localizada na Rua José Marcelino de Araújo, nº 903, Cedro, cujo contato pode ser feito pelo telefone (81) 3101-2408 ou 
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pelo endereço eletrônico: adm@saudecaruaru.pe.gov.br, devendo a entrega ser realizada entre 08h00min e 11h30min e 
13h00min e 15h30min, de segundas às sextas-feiras; 
3.4. Será necessário que a CONTRATADA realize um treinamento operacional que deverá ter no mínimo 16 horas 
para operação do mamógrafo e 8 horas para operação da estação de diagnóstico; 
3.5. O local para o treinamento supracitado será informado posteriormente pelo departamento de Atenção 
Especializada. 
3.6. O equipamento deste Edital será recebido da seguinte forma: 
 3.6.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório do equipamento será feito mediante 
confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é 
possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
 3.6.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo do equipamento será feito em até 05 (cinco) 
dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo 
com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 3.6.3. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do 
Fiscal do Contrato indicado no item 19.5., a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7. Caso o equipamento não obedeça às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
3.8. O aceite do aparelho de mamografia pelo Município, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios 
de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital, atribuídas pela Contratada, verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 
do Consumidor); 
3.9. É de responsabilidade da empresa contratada a instalação do equipamento estando incluso todo o material e mão-
de-obra necessária e o treinamento com o corpo técnico da Unidade de Saúde do município indicada no agendamento 
para instalação do equipamento, bem como deve ser disponibilizado manual traduzido. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
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e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
4.11. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização; 
4.12. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato; 
4.13. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
4.14. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato 
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da 
contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 
4.15. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de 
entrega, quando for o caso; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
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6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, 
caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
6.12. A empresa vencedora será responsável pela observância das Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e Normas 
Federais, Estaduais e Municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 
6.13. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 

 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor André Carneiro Barros Coimbra, Matricula: 
18.002-0, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Especializada; 
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
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VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
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10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
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procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
14. DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

 
E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 

através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 

Caruaru,  16 de novembro de 2021. 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Bárbara de Assis Florêncio 

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

VMI TECNOLOGIAS LTDA 
Representante da empresa 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2021 

 
Vencedor:  
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
1 Ampla Disputa - MAMÓGRAFO, Tipo DIGITAL (DR) 

NATIVO; Altura e ângulo ajustáveis; Exibição: 
Rotação, Força, Espessura e Compressão, 
Detector digital c/ conversão direta ou 
indireta aprox. 24x29cm de Selênio Amorfo ou 
Iodeto de Césio; Pixel máx. 100µm; Profundidade 
mín. 14bits; Resolução mín.: 2394x2850 pixels; 
Ânodo de Molibdênio ou Tungstênio(W), Foco 
fino: 0,1mm egrosso: 0,3mm; Capacidade Térmica 
Ânodo mín.: 160KHU; Rotação Ânodo mín.: 
8000RPM; Janela de Berílio; Filtro de Rh ou 
duplo: Mo/Rh, Mo/Ag, Rh/Ag ou W/Rh; Proteção 
Térmica contra Sobrecarga, Tubo e Falha 
filamento; Gerador de alta frequência; Potência 
mín.: 4KW; Atender Fx: 23-35KV e passos: 1KV; 
Ajuste até 500mAs ou maior; Posicionamento 
automático colimador p/ diversos compressores; 
03 Bandejas compressão arredondadas aprox. 
24x29cm, 18x24cm e 10x23/8x20; Magnificação: 
1,8x; Indicação luminoso área irradiada; 
Gerenciamento Automático de Exposição 
integrado; Controle Automático e Manual dos 
parâmetros de exposição; Exposímetro 
automatizado; Compressão Motorizada, 
Automatizado e Manual; Descompressão automática 
após exposição; Comando compressão através de 
02 pedais duplicados; Posicionador isocêntrico 
c/ rotação Motorizada e movimento Vertical; SID 
máx.: 65cm; Atender ajuste de altura entre 85-
130cm; Ângulo de rotação pré-programados e 
ajuste manual; Atender faixa rotação mín.: -
180º/ 180º; Acesso projeções crânio-caudal, 
médio lateral oblíquo e perfil absoluto; 
Realizar exames em pé e cadeira rodas; Proteção 
radiológica transparente Equivalente mín. 
0,5mmPb. ESTAÇÃO AQUISIÇÃO, mín.: i4, 8GB, 1TB, 
c/nobreak; Monitor TFT: LCD/LED; mín. 19 pol; 
Touch Screen Opc., C/ cálculo e exibição 
automática da dose; Tempo aquisição máx. 30s. 
ESTAÇÃO TRABALHO COMPLETA, 1TB, c/ nobreak, 02 
Monitores mín. 21pol/5MP; SW aquisição, 
tratamento e manipulação de imagem completo; 
Compatibilidade DICOM 3.0: Print, Storage, 
Worklist, Send, Query/Retrieve; Basic 
Grayscale, MPPS, CDR/DVD-R; USB; ACESSÓRIOS: 
Bandejas p/ Compressão: Convencional (03 tam.), 
Magnificação, placa de compressão multifuros 
com coordenadas alfanuméricas; Impressora Dry 
50µ c/ 200 filmes, DICOM, Capacidade mín. 50 
filmes; Buck c/ grade, Placa Spot aprox. 9x9cm, 
Dispositivo proteção facial; Phantoms p/ teste 
e calibração. ALIMENTAÇÃO: 220V/60Hz. Acompanha 
Estabilizador e Nobreak p/ Mamógrafo; Entregue 
Instalado. 

VMI  UNIDADE 1 R$ 781.566,6700 R$ 781.566,6700 

Total do Fornecedor (R$) R$ 781.566,6700 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 115/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 069/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 056/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 379/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa BRUNO E 
PAULA RAÇÕES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Rua Sebastião 
Alves, Nº 55, Tamarineira Recife-PE, inscrita no CNPJ nº 07.762.730/0001-79, aqui representada por seu 
representante legal BRUNO MENDONÇA, CPF: 009.023.014-03. doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no 
Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os 
trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como 
pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no DOM. para que 
opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de rações para alimentação de cães e gatos, a fim de suprir as necessidades da Vigilância 
Ambiental da Secretaria de Saúde do Município de Caruaru, para um período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 
29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA E DO FORNECIMENTO  
 
3.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde e enviada por meio eletrônico; 
3.2. As empresas contratadas deverão atender as Ordens de Fornecimentos 15 (quinze) dias corridos do seu 
recebimento; 
3.3. O local de entrega dos materiais de uso veterinário é o Departamento de Vigilância Ambiental, localizado no 1º 
andar do prédio da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Av. Vera Cruz, 654 – São Francisco - Caruaru-PE, no 
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horário das 08hs às 16hs, das segundas às sextas-feiras. Os contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101-2430 
e (81)3101-2421. 
3.4. Os materiais de uso veterinário, descritos neste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
3.5. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos será feito mediante confronto das cópias 
das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência 
das especificações no momento do descarrego; 
3.6. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos será feito em até 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este 
Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
3.7. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 8.9, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
3.8. Caso os produtos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços 
ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante. 
 

4. DO PAGAMENTO 
 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do 
contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou certidões 
atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas no 
edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 
órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
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4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema; 
4.11. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização; 
4.12. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato; 
4.13. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato; 
4.14. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato 
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da 
contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 
4.15. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 
igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
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5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência 
de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante 
provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento 
(s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 

6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
6.3. Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade, sendo o mínimo de 06 (seis) meses; 
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, bem 
como pelo seu descarregamento; 
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.9. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, caso o 
mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.10. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.11. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome 
genérico, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As informações 
deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 

7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e promovendo 
o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam pertinentes 
ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, ficando 
ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora 
da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
7.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante poderá 
valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei Complementar 
123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
7.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor Sr. Earl Erlandsen de Menezes Rodrigues, Matrícula 
17.913-7, ocupante do cargo de Gerente de Vigilância Ambiental; 
7.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS nº008, de 
12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 

8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 

9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente e 
oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 
quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 
pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 1003927-
2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não 
poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
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Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 

10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) 
dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data 
em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento 
licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
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Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de 
itens ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de 
inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação 
de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor 
total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias 
corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da 
Nota de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a 
demora em corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do 
objeto regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor 
empenhado (quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não 
atendimento às condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de 
Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, 
incidentes de forma cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista 
em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 
6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e 
condicionar a participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos 
valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
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I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não 
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento 
ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária 
do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também 
serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de 
falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha 
vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, 
desde que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta do 
Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
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cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 
da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por 
certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem 
parte do edital, independente de transcrições.  
 

14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil 
através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 

Caruaru,  18 de novembro de 2021. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

BRUNO & PAULA RACOES LTDA 
Representante da empresa 

 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
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ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2021 

 
Vencedor:  BRUNO & PAULA RACOES LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

1 Ampla Disputa - RAÇÃO PARA CÃES 
ADULTOS, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS 
DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA 
D, VITAMINA E, COM NÍVEIS DE 
GARANTIA: UMIDADE (MÁX.) 10,0%; 
PROTEÍNA BRUTA (MÍN.) 23,0%; EXTRATO 
ETÉREO (MÍN.) 12,0%; MATÉRIA FIBROSA 
(MÁX.) 4,0%; MATÉRIA MINERAL (MÁX.) 
10,0%; CÁLCIO (MIN.) 1,2%; FÓSFORO 
(MÍN.) 1%; SÓDIO (MIN) 0,19%. 

MAGNUS QUILOGRAMA 2.250 R$ 7,3500 R$ 16.537,5000 

2 Ampla Disputa - RAÇÃO PARA CÃES 
FILHOTES, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS 
DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA 
D, VITAMINA E, COM NÍVEIS DE 
GARANTIA:UMIDADE (MÁX.) 10,0%; 
PROTEÍNA BRUTA (MÍN.) 29,0%; EXTRATO 
ETÉREO (MÍN.) 10,0%; MATÉRIA FIBROSA 
(MÁX.) 4,0%; MATÉRIA MINERAL (MÁX.) 
9,0%; CÁLCIO (MÁX.) 1,8%; FÓSFORO 
(MÍN.) 0,9 % E SÓDIO (MIN) 0,19%. 

MAGNUS QUILOGRAMA 2.250 R$ 7,4300 R$ 16.717,5000 

3 Ampla Disputa - RAÇÃO PARA GATOS 
ADULTOS, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS 
DO COMPLEXO B, VITAMINA A, VITAMINA 
E, VITAMINA D, TAURINA, BIOTINA, 
METIONINA, ARGININA, COM NÍVEIS DE 
GARANTIA DE: UMIDADE (MÁX.) 12,0%; 
PROTEÍNA BRUTA (MÍN.) 30,0%; EXTRATO 
ETÉREO (MÍN.) 10,0%; MATÉRIA FIBROSA 
(MÁX.) 4,0%; MATÉRIA MINERAL (MÁX.) 
8,0%; CÁLCIO (MÁX.) 2,2%; FÓSFORO 
(MÍN.) 0,8%. 

MAGNUS QUILOGRAMA 500 R$ 10,0000 R$ 5.000,0000 

4 Ampla Disputa - RAÇÃO PARA GATOS 
FILHOTES - UMIDADE (MÁX.) 100,00 G; 
PROTEÍNA BRUTA (MÍN.) 340,00 G; 
EXTRATO ETÉREO (MÍN.) 100,00 G; 
MATÉRIA FIBROSA (MÁX.) 30,00 G; 
MATÉRIA MINERAL (MÁX.) 100,00 G; 
CÁLCIO (MÍN.) 10,00 G; CÁLCIO (MÁX.) 
24,00 G; FÓSFORO (MÍN.) 8.000,00 MG. 

MAGNUS QUILOGRAMA 500 R$ 15,9785 R$ 7.989,2500 

Total do Fornecedor (R$) R$ 46.244,2500 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 116/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 070/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 057/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 380/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa GB 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Rua R, Nº 
171, Parque Montenegro Ii, Bairro José Walter, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ nº 10.782.385/0001-40, aqui 
representada por seu representante legal ADRIANO HOLANDA FERREIRA, brasileiro, casado, diretor, CPF: 
623.024.503-53. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Aquisição de Produtos para Saúde - Seringas com 
Agulhas, a serem utilizadas nas ações de vacinação no município de Caruaru, a fim de atender as necessidades 
do Programa Nacional de Imunização – PNI da Secretaria de Saúde, com fornecimento parcelado dos produtos, durante 
o período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital 
e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações 
posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 
de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 
e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo Setor 
de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de Caruaru, 
que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues no PNI da Secretaria Municipal de Saúde, localizada 
na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à sexta-feira, no 
mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelo telefone 
(81) 3101-2428 ou (81) 3101-2448. 
 
 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações nesta nota 
no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para saúde; 
 
3.5 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e a 
consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.6 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.6.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.6.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.6.3 – O produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência 
ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e 
com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.6.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na nota 
fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 de 
agosto de 2009; 
 
3.6.5 –  Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.6.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
 
3.6.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
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3.6.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.6.9 – O não atendimento das condições contidas nesta nota, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
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4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
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5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
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Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 – Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras durante 
o prazo de doze meses; 
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7.8 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco.  
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora ocupante do cargo de Coordenação do PNI 
municipal, atualmente a Sra. Tatiane Irene Silvestre Lino Gonçalves; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através da Sra. Bruna Rafaelly Bezerra, Matrícula: 17.880-7, designada pela Portaria GS nº012, 
de 17 de setembro de 2021, da senhora Secretária de Saúde, Bárbara de Assis Florêncio. 
 
7.11 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.12 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal e 
a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
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9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
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data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 
IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 

curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
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data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
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que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  18 de novembro de 2021. 
 

  
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Barbara de Assis Florêncio 

Secretária de Saúde 
 
 

_______________________________________________________ 
GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  
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Fornecedor Registrado 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2021 

 
Vencedor: GB COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

1 Ampla Disputa - Seringa 3 mL com 

agulha 0,45 x 13 mm-Seringa 3 mL em 

plástico atóxico, apirogênico 

integro, cilindro translucido com 

alto grau de transparência e 

internamente siliconizado, 

apresentando rigidez e resistência 

mecânica na sua utilização, corpo com 

escala de graduação visível, embolo 

de borracha com pitão lubrificado com 

êmbolo quebrável com dispositivo de 

segurança e com agulha hipodérmica 

0,45 x 13 mm, descartável, corpo de 

aço inox cromado ou material 

apropriado e atóxico, bisel médio com 

protetor na haste, canhão plástico, 

embalagem individual, invólucro 

resistente ao munuseio, lacre capaz 

de manter sua integridade e 

esterelização, contando externamente 

dados de identificação, tipo, lote, 

prazo de validade,  procedência e com 

selo de certificação inmetro conforme 

RDC Nº 03 de 04/02/2011. 

INJEX UNIDADE 18.000 R$ 0,3700 R$ 6.660,0000 

2 Ampla Disputa - Seringa 3 mL com 

agulha 0,55 x 20 mm- Seringa 3 mL em 

plástico atóxico, apirogênico 

integro, cilindro translucido com 

alto grau de transparência e 

internamente siliconizado, 

apresentando rigidez e resistência 

mecânica na sua utilização, corpo com 

escala de graduação visível, embolo 

de borracha com pitão lubrificado com 

êmbolo quebrável com dispositivo de 

segurança e com agulha hipodérmica 

0,55 x 20 mm, descartável, corpo de 

aço inox cromado ou material 

apropriado e atóxico, bisel médio com 

protetor na haste, canhão plástico, 

embalagem individual, invólucro 

resistente ao munuseio, lacre capaz 

de manter sua integridade e 

esterelização, contando externamente 

dados de identificação, tipo, lote, 

prazo de validade,  procedência e com 

selo de certificação inmetro conforme 

RDC Nº 03 de 04/02/2011. 

INJEX UNIDADE 60.000 R$ 0,3700 R$ 22.200,0000 

3 Ampla Disputa - Seringa 3 mL com 

agulha 0,60 x 25 mm- Seringa 3 mL em 

plástico atóxico, apirogênico 

INJEX UNIDADE 30.000 R$ 0,3800 R$ 11.400,0000 
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integro, cilindro translucido com 

alto grau de transparência e 

internamente siliconizado, 

apresentando rigidez e resistência 

mecânica na sua utilização, corpo com 

escala de graduação visível, embolo 

de borracha com pitão lubrificado com 

êmbolo quebrável com dispositivo de 

segurança e com agulha hipodérmica 

0,60 x 25 mm, descartável, corpo de 

aço inox cromado ou material 

apropriado e atóxico, bisel médio com 

protetor na haste, canhão plástico, 

embalagem individual, invólucro 

resistente ao munuseio, lacre capaz 

de manter sua integridade e 

esterelização, contando externamente 

dados de identificação, tipo, lote, 

prazo de validade,  procedência e com 

selo de certificação inmetro conforme 

RDC Nº 03 de 04/02/2011. 
Total do Fornecedor (R$) R$ 40.260,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 113/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 068/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 055/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 381/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa POSTERARI 
ASSESSORIA TÉCNICA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Rua Afrânio Francisco 
Azevedo, 140, sala 01, Bairro Guanabara, Uberaba– MG, inscrita no CNPJ nº 16.743.543/0001-39, aqui representada 
por seu representante legal Rodrigo Milanez Posterari, Diretor Administrativo, CPF:049049676-82. doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento de Acessórios Médico Hospitalares 
a fim de equipar a nova maternidade do município de Caruaru-PE, pelo período de 12 (doze) meses, marcas e 
preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua José Marcelino de Araújo, 903, Bairro do Cedro, cujos contatos podem ser feitos pelos 
telefones (81)3101-2400 ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, 
devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 
 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos acessórios será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos acessórios será feito em até 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este 
Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 11.9 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 - Caso os produtos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços 
ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.8 - Os acessórios definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e originais, livres de defeitos, 
imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra 
danos durante o transporte até o local de entrega. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
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a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Fornecer os equipamentos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de 
entrega, quando for o caso; 
 
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.9 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, 
caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.11 - Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
 
6.12 - Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome do 
equipamento, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.4 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.8 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9 - Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores o sr. José Marcio de Andrade, Matrícula: 
18.011-0, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Especializada; 
 
7.10 - Gerir o Contrato através da Srª. Bruna Rafaelly Bezerra, Matrícula 17.880-7, designada pela Portaria GS nº012, 
de 17 de setembro de 2021, do senhor Secretária de Saúde, Bárbara de Assis Florêncio. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
, 

B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO
 e

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L

Y
 B

E
Z

E
R

R
A

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 2

1
5

E
-F

1
8

A
-5

E
3

3
-8

3
5

5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 326ff367-2caa-4143-94ba-7e665781949c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 7 de 11 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
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nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
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10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  24 de novembro de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Barbara de Assis Florêncio 

Secretária de Saúde 
 
 
 

_______________________________________________________ 
POSTERARI ASSESSORIA TÉCNICA  

Fornecedor Registrado 
 
 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 

 
Vencedor: POSTERARI ASSESSORIA TÉCNICA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
3 Exclusiva - ASPIRADOR PARA REDE DE 

AR COMPRIMIDO: ASPIRADOR PARA SER 
ACOPLADO NA REDE DE AR COMPRIMIDO, 
ASPIRAÇÃO POR VENTURI, PROVIDO DE 
FRASCO DE VIDRO COM CAPACIDADE DE 
500 ML, TAMPA COM GUARNIÇÃO DE 
BORRACHA, VÁLVULA DE ABERTURA / 
FECHAMENTO TIPO AGULHA, COM VOLANTE 
EM NYLON E FIBRA PRENSADA NO EIXO NA 
COR PADRÃO DO GÁS, CONECTOR PARA 
REDE COM ROSCA EM METAL (BRONZE OU 
LATÃO) PARA APERTO MANUAL, BÓIA 
LIMITADORA DE VOLUME DE SECREÇÃO E 
TORRE DE DESCARGA DO GÁS, COM TAMPA 
E BICO DE ENTRADA DE SECREÇÃO COM 
DIÂMETRO INTERNO MÍNIMO 4,7 MM E 
EXTERNO 7,0 MM. 

HOX UNIDADE 30 R$ 93,0600 R$ 2.791,8000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 2.791,8000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 113/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 068/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 055/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 383/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado 
(empresa individual), com sede na Rua Dos Bancários, 388 – Jardim Embuema Cep: 06803-130 - Embu Das Artes - 
SP, inscrita no CNPJ nº 23.643.895/0001-88, aqui representada por seu representante legal Fábio Gomes da Silva, 
Diretor Comercial, RG nº. 26.193.517-3, C.P.F 196.823.068-84. doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento de Acessórios Médico Hospitalares 
a fim de equipar a nova maternidade do município de Caruaru-PE, pelo período de 12 (doze) meses, marcas e 
preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua José Marcelino de Araújo, 903, Bairro do Cedro, cujos contatos podem ser feitos pelos 
telefones (81)3101-2400 ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, 
devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 
 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos acessórios será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos acessórios será feito em até 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este 
Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 11.9 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 - Caso os produtos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços 
ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.8 - Os acessórios definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e originais, livres de defeitos, 
imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra 
danos durante o transporte até o local de entrega. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
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a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
, 

B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO
 e

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L

Y
 B

E
Z

E
R

R
A

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 2

1
5

E
-F

1
8

A
-5

E
3

3
-8

3
5

5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 326ff367-2caa-4143-94ba-7e665781949c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 4 de 11 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Fornecer os equipamentos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de 
entrega, quando for o caso; 
 
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.9 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, 
caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.11 - Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
 
6.12 - Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome do 
equipamento, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.4 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.8 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9 - Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores o sr. José Marcio de Andrade, Matrícula: 
18.011-0, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Especializada; 
 
7.10 - Gerir o Contrato através da Srª. Bruna Rafaelly Bezerra, Matrícula 17.880-7, designada pela Portaria GS nº012, 
de 17 de setembro de 2021, do senhor Secretária de Saúde, Bárbara de Assis Florêncio. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 
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9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
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nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
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10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 

Caruaru,  24 de novembro de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Barbara de Assis Florêncio 

Secretária de Saúde 
 
 
 

_______________________________________________________ 
SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA-ME  

Fornecedor Registrado 
 
 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 

 
Vencedor: SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA-ME 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
19 Exclusiva - MÁSCARA VNI : MÁSCARA 

FACIAL PARA VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA, 
TIPO 02, CONFECCIONADA EM SILICONE, 
COM VISOR PANORÂMICO DE MATERIAL 
PLÁSTICO RÍGIDO TRANSPARENTE, SEM 
DENDA EXALATÓRIA, COM CONECTOR 
PADRÃO, COM FIXADOR NACIONAL 
AJUSTÁVEL NEOPREME COM 4 PONTAS – 
CONJUNTO COMPLETO – MODELO ADULTO – 
TAMANHO M. 

BMC MEDICAL UNIDADE 5 R$ 371,4800 R$ 1.857,4000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 1.857,4000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 113/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 068/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 055/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 384/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa GG 
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede 
na Rua França, 1940 - Vila Elisa - Ribeirão Preto – SP, inscrita no CNPJ nº 26.965.679/0001-47, aqui representada por 
seu representante legal ALINE GOMES DE ALMEIDA, Rg 29.621.564-8, Cpf 280.178.008-19, Cargo: Sócia-
Proprietária. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento de Acessórios Médico Hospitalares 
a fim de equipar a nova maternidade do município de Caruaru-PE, pelo período de 12 (doze) meses, marcas e 
preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua José Marcelino de Araújo, 903, Bairro do Cedro, cujos contatos podem ser feitos pelos 
telefones (81)3101-2400 ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, 
devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 
 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos acessórios será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos acessórios será feito em até 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este 
Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 11.9 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 - Caso os produtos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços 
ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.8 - Os acessórios definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e originais, livres de defeitos, 
imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra 
danos durante o transporte até o local de entrega. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
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a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
, 

B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO
 e

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L

Y
 B

E
Z

E
R

R
A

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 2

1
5

E
-F

1
8

A
-5

E
3

3
-8

3
5

5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 326ff367-2caa-4143-94ba-7e665781949c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 4 de 12 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Fornecer os equipamentos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de 
entrega, quando for o caso; 
 
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.9 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, 
caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.11 - Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
 
6.12 - Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome do 
equipamento, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.4 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.8 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9 - Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores o sr. José Marcio de Andrade, Matrícula: 
18.011-0, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Especializada; 
 
7.10 - Gerir o Contrato através da Srª. Bruna Rafaelly Bezerra, Matrícula 17.880-7, designada pela Portaria GS nº012, 
de 17 de setembro de 2021, do senhor Secretária de Saúde, Bárbara de Assis Florêncio. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 
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9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
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nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
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10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 

Caruaru,  24 de novembro de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Barbara de Assis Florêncio 

Secretária de Saúde 
 
 
 

_______________________________________________________ 
GG INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  

Fornecedor Registrado 
 
 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 

 
Vencedor: GG INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
20 Exclusiva - "NEGATOSCÓPIO 02 CORPOS - 

02 CORPOS: PARA FIXAÇÃO NA PAREDE COM 
BUCHAS DE NYLON E PARAFUSOS; 
ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM, PINTADO; 
COM SUPERFICIE TRANSLUCIDA FRENTE EM 
ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, BRANCO LEITOSO 
E CANALETAS EM AÇO; ILUMINADA ATRAVÉS 
DE ILUMINAÇÃO COM LÂMPADAS 
FLUORESCENTES, COM POTÊNCIA DE 30 
WATTS POR CORPO, COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA; ACENDIMENTO 
INDEPENDENTE POR CORPO; FIXACAODOS 
FILMES ATRAVÉS DE RADIOGRÁFICOS; 
DIMENSOES: DIMENSÕES APROXIMADAS: 
70X10X50 CM (LARGURA, PROFUNDIDADE E 
ALTURA), ALIMENTACAO: 220 VOLTS ,60 
HZ. MONOFÁSICO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS; 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA. CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 02 (DOIS) CORPOS; PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE; LUMINOSIDADE 
ATRAVÉS DE LUZ FLUORESCENTE 
HOMOGÊNEA; VISOR EM PLÁSTICO 
ACRÍLICO, TRANSLÚCIDO E FLEXÍVEL; COM 
PRENDEDOR DE RADIOGRAFIA; MOLDURA EM 
CHAPA DE AÇO PINTADA, APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO, OU ALUMÍNIO RÍGIDO; 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 220 VOLTS/60 HZ;  
ACOMPANHAM: TODOS OS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS AO COMPLETO 
FUNCIONAMENTO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 

GG UNIDADE 20 R$ 355,9800 R$ 7.119,6000 
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ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS; PARA 
EFEITOS DE ANÁLISE E PARECER TÉCNICO 
DEVE ACOMPANHAR A PARA EFEITOS DE 
ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DEVE 
ACOMPANHAR A PROPOSTA: CATALOGO OU 
FOLDER EM PORTUGUÊS OU COM TRADUÇÃO 
DO TEXTO PARA A LÍNGUA PORTUGUESA COM 
INFORMAÇÕES QUE PERMITAM IDENTIFICAR 
AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO 
PRODUTO OFERTADO;NOME E ENDEREÇO DO 
RESPONSÁVEL PELA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
NO ESTADO DE PERNAMBUCO. " 

Total do Fornecedor (R$) R$ 7.119,6000 
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GOMES DE ALMEIDA (e-CNPJ:
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19)
Papel: Assinante
Data: 30/11/2021 13:06:05 -03:00
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 113/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 068/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 055/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 385/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa FORMIS 
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDÃ, CNPJ n° 30.197.931/0001-92, sediada Rua Cardeal, 640 – Sala 03, 
Laranjeiras, Caieiras/SP, CEP:07745-150, por intermédio de seu representante legal o Sr. Richard Antônio Bento, 
portador da carteira de identidade n° 30.724.145-2 e do CPF n°261.635.828-02 doravante denominado simplesmente 
de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento de Acessórios Médico Hospitalares 
a fim de equipar a nova maternidade do município de Caruaru-PE, pelo período de 12 (doze) meses, marcas e 
preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua José Marcelino de Araújo, 903, Bairro do Cedro, cujos contatos podem ser feitos pelos 
telefones (81)3101-2400 ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, 
devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 
 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos acessórios será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos acessórios será feito em até 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este 
Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 11.9 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 - Caso os produtos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços 
ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.8 - Os acessórios definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e originais, livres de defeitos, 
imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra 
danos durante o transporte até o local de entrega. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
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a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Fornecer os equipamentos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de 
entrega, quando for o caso; 
 
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.9 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, 
caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.11 - Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
 
6.12 - Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome do 
equipamento, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.4 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.8 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9 - Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores o sr. José Marcio de Andrade, Matrícula: 
18.011-0, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Especializada; 
 
7.10 - Gerir o Contrato através da Srª. Bruna Rafaelly Bezerra, Matrícula 17.880-7, designada pela Portaria GS nº012, 
de 17 de setembro de 2021, do senhor Secretária de Saúde, Bárbara de Assis Florêncio. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 
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9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
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nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
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10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 

Caruaru,  24 de novembro de 2021. 
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
, 

B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO
 e

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L

Y
 B

E
Z

E
R

R
A

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 2

1
5

E
-F

1
8

A
-5

E
3

3
-8

3
5

5

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 326ff367-2caa-4143-94ba-7e665781949c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 11 de 11 

 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Barbara de Assis Florêncio 

Secretária de Saúde 
 
 
 

_______________________________________________________ 
FORMIS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA 

Fornecedor Registrado 
 
 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 

 
Vencedor: FORMIS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total 

(R$). 
31 Exclusiva - "TERMÔMETRO DIGITAL 

INTERNO/EXTERNO MAX/MIN: INSTRUMENTO 
MEDIÇÃO PRECISA DA TEMPERATURA INTERNA 
E EXTERNA ASSIM COM AS SUA MÁXIMAS E 
MÍNIMAS. VISOR EM CRISTAL LÍQUIDO DE 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO. FUNÇÃO °C / °F, 
BOTÃO LIGA/DESLIGA. CARACTERÍSTICAS: 
MEDIÇÃO PRECISA DE TEMPERATURA INTERNA 
E EXTERNA, VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO DE 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO, DESIGN MODERNO. 
LEVE E COMPACTO, MARCAÇÃO DA 
TEMPERATURA EM °C OU EM °F. 
ESPECIFICAÇÕES: FAIXA DE TEMPERATURA 
INTERNA: -20°C ~ +70°C. FAIXA DE 
TEMPERATURA EXTERNA: -50°C ~ +70°C. 
RESOLUÇÃO: 0,1°C. PRECISÃO: ±1°C. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 6,4 X 8,5 X 2,2 
CM. MATERIAL: PLÁSTICO PS. COR: 
BRANCO. COMPRIMENTO PROXIMADO DO CABO: 
± 2,3M. ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA TIPO AAA 
1,5V (JÁ INCLUSA). EXEMPLO DE 
APLICAÇÕES: GELADEIRA; ESTUFA; 
FREEZER; BALCÃO FRIGORÍFICO; AMBIENTE; 
LABORATÓRIO; REFRIGERAÇÃO EM GERAL; 
CAIXA TÉRMICA; TRANSPORTE DE VACINAS; 
INCLUI:01 TERMÔMETRO DIGITAL. 01 
MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS.01 
PILHA AAA 1,5V. GARANTIA DE 01(UM) ANO 
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. " 

FORMIS UNIDADE 5 R$ 87,0000 R$ 435,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 435,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 113/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 068/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 055/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 386/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa JBL 
SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
31.636.399/0001-25, com sede na Estrada da Arrozeira, 510, Sala 01, CEP: 92.990-000, Eldorado do Sul/RS, por 
intermédio de seu representante legal o Eliane Lourenco, portador da carteira de RG: 4074678337 CPF: 821.015.310-
20. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento de Acessórios Médico Hospitalares 
a fim de equipar a nova maternidade do município de Caruaru-PE, pelo período de 12 (doze) meses, marcas e 
preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua José Marcelino de Araújo, 903, Bairro do Cedro, cujos contatos podem ser feitos pelos 
telefones (81)3101-2400 ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, 
devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 
 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos acessórios será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos acessórios será feito em até 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este 
Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 11.9 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 - Caso os produtos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços 
ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.8 - Os acessórios definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e originais, livres de defeitos, 
imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra 
danos durante o transporte até o local de entrega. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
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a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Fornecer os equipamentos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de 
entrega, quando for o caso; 
 
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.9 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, 
caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.11 - Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
 
6.12 - Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome do 
equipamento, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.4 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.8 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9 - Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores o sr. José Marcio de Andrade, Matrícula: 
18.011-0, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Especializada; 
 
7.10 - Gerir o Contrato através da Srª. Bruna Rafaelly Bezerra, Matrícula 17.880-7, designada pela Portaria GS nº012, 
de 17 de setembro de 2021, do senhor Secretária de Saúde, Bárbara de Assis Florêncio. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 
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9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
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nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
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10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 

Caruaru,  24 de novembro de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Barbara de Assis Florêncio 

Secretária de Saúde 
 
 
 

_______________________________________________________ 
JBL SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

Fornecedor Registrado 
 
 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 

 
Vencedor: JBL SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
2 Exclusiva - "AMIU: O ASPIRADOR  DEVE 

POSSUIR UM SISTEMA DUPLO DE VÁLVULAS 
E REVESTIMENTO REMOVÍVEL, E CONTAR 
COM UM DE NO MÍNIMO  60 ML PARA 
ARMAZENAR O CONTEÚDO UTERINO 
EVACUADO, COM UM CLIPE DE PROTEÇÃO DO 
ANEL DE SEGURANÇA. DEVENDO VIR 
ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE COM UM 
CONJUNTO DE NO MÍNIMO 08  CÂNULAS; 
CÂNULAS  DEVERAM SER  SEMIRRÍGIDAS E 
UTILIZAREM BASES FIXAS QUE ELIMINEM  
A NECESSIDADE DE ADAPTADORES PARA A 
CONEXÃO COM O ASPIRADOR O 
QUE ,RESULTA EM MAIOR EFICIÊNCIA NO 
PREPARO DO PROCEDIMENTO, AS BASES 
DEVEM SER  CODIFICADAS POR CORES PARA 
RÁPIDA IDENTIFICAÇÃO E POSSUIR  
‘ASAS’ QUE FACILITEM A FIXAÇÃO E A 
REMOÇÃO DO espéculos. AS CÂNULAS 
DEVEM VIR NOS TAMANHOS 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10 E 12 MM; TER UM PRAZO DE 
VALIDADE DE 05 ANOS. " 

WOMAN 
CARE 

UNIDADE 50 R$ 532,7000 R$ 26.635,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 26.635,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 113/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 068/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 055/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 387/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa CIRURGICAS 
MULLET EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 34.055.837/0001-
50 com sede na Rua Pedro José Garcia, 181 Bairro Vargem Grande 88150-000 Águas Mornas/SC, por intermédio de 
seu representante legal o HELOÍSA HELENA GARCIA CPF 600.855.419-15. doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento de Acessórios Médico Hospitalares 
a fim de equipar a nova maternidade do município de Caruaru-PE, pelo período de 12 (doze) meses, marcas e 
preços constantes da relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - O local de entrega dos produtos é o Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizada na Rua José Marcelino de Araújo, 903, Bairro do Cedro, cujos contatos podem ser feitos pelos 
telefones (81)3101-2400 ou (81)3101-2408 ou pelo endereço eletrônico adm@saudecaruaru.pe.gov.br, 
devendo a entrega ser realizada entre 08:00h e 11:30h e 13:00h e 16:00h. 
 
 

O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos acessórios será feito mediante confronto das 
cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, tendo em vista que, normalmente, não é possível a 
conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5 - RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos acessórios será feito em até 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento provisório, mediante conferência dos quantitativos e das especificações, de acordo com este 
Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços ou o Contrato; 
 
3.6 - O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do Fiscal do 
Contrato indicado no item 11.9 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7 - Caso os produtos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de Preços 
ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante; 
 
3.8 - Os acessórios definidos no anexo deste Termo de Referência deverão ser novos e originais, livres de defeitos, 
imperfeições e outros vícios, em embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo contra 
danos durante o transporte até o local de entrega. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
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a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
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6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 - Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
 
6.2 - Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a terceiros, por 
ocorrência de problemas em virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, 
apurados na forma da legislação vigente; 
 
6.3 - Fornecer os equipamentos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil de no mínimo dois anos data de 
entrega, quando for o caso; 
 
6.4 - Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma; 
 
6.5 - Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Município, 
bem como pelo seu descarregamento; 
 
6.6 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como pelo 
recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os respectivos 
comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6.7 - Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do 
Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
 
6.8 - Substituir imediatamente os produtos em desconformidade com as especificações, sem ônus para a Secretaria; 
 
6.9 - Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, os fornecedores também deverão 
apresentar declaração de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, 
caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
 
6.10 - Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
 
6.11 - Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos públicos 
competentes; 
 
6.12 - Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o nome do 
equipamento, a marca do produto, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
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7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da contratada nos 
termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
 
7.4 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
 
7.5 - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
 
7.6 - A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.8 - Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a Contratante 
poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no tocante à Lei 
Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de Pernambuco; 
 
7.9 - Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através dos servidores o sr. José Marcio de Andrade, Matrícula: 
18.011-0, ocupante do cargo de Apoiador Institucional da Atenção Especializada; 
 
7.10 - Gerir o Contrato através da Srª. Bruna Rafaelly Bezerra, Matrícula 17.880-7, designada pela Portaria GS nº012, 
de 17 de setembro de 2021, do senhor Secretária de Saúde, Bárbara de Assis Florêncio. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 

consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 
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9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
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de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
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nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
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10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 

Caruaru,  24 de novembro de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Barbara de Assis Florêncio 

Secretária de Saúde 
 
 
 

_______________________________________________________ 
CIRURGICAS MULLET EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS EIRELI 

Fornecedor Registrado 
 
 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2021 

 
Vencedor: CIRURGICAS MULLET EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS EIRELI 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
14 Exclusiva - FLUXOMETRO DE PAREDE 

PARA OXIGENIO: APLICAÇÃO: OXIGENIO 
(REDE CANALIZADA DE GÁS); MATERIAL 
CORPO: METAL CROMADO; 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CAPSULA 
DUPLA EM PLÁSTICO INQUEBRAVEL, 
ESFERA INOX, BILHA EXTERNA / INTERNA 
EM POLICARBONATO; ESCALA: 0 A 15 
LPM. BOTÃO DE CONTROLE DE FLUXO 
SISTEMA DE VEDAÇÃO TIPO AGULHA E 
ROSCA DE SAÍDA CONFORME PADRÃO ABNT. 

IFAB UNIDADE 150 R$ 52,4500 R$ 7.867,5000 

23 Exclusiva - REANIMADOR MANUAL ADULTO 
(AMBU): REANIMADOR PULMONAR ADULTO 
(AMBU) DESCRIÇÃO BÁSICA: EQUIPAMENTO 
MANUAL PARA REANIMAÇÃO PULMONAR DE 
PACIENTE ADULTO. APLICAÇÃO BÁSICA: 
REANIMAÇÃO PULMONAR. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS I. ASPECTOS GERAIS: 
1. REANIMADOR PULMONAR MANUAL, 
ADULTO, TIPO AMBU, AUTOCLAVÁVEL; 2. 
BALÃO AUTO INFLÁVEL DE SILICONE 
VOLUME APROXIMADO DE 1.600 ML; 3. 
VÁLVULA DE ADMISSÃO DE AR COM 
CONEXÃO PARA ENTRADA DE OXIGÊNIO; 4. 
TUBO ECONOMIZADOR EM PEÇA ÚNICA SEM 
EMENDAS; 5. 02 (DUAS) MÁSCARAS EM 
SILICONE TRANSPARENTE (TAMANHO 
ADULTO); 6. 02 VÁLVULA DE SEGURANÇA 
E VÁLVULA UNIDIRECIONAL EM 
POLICARBONATO INQUEBRÁVEL; 7. 02 
BOLSA RESERVATÓRIA DE SILICONE PARA 
OXIGÊNIO VOLUME APROXIMADO DE 2.600 
ML; 8. ACONDICIONADO EM BOLSA 
RESISTENTE. II. NORMATIZAÇÃO 1. 

FARMATEX UNIDADE 20 R$ 170,5300 R$ 3.410,6000 
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CERTIFICADO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

24 Exclusiva - REANIMADOR PULMONAR 
MANUAL (AMBÚ), NEONATAL: BOLSA DE 
SILICONE DE PAREDE DUPLA, 
AUTOCLAVÁVEL, COM VÁLVULAS 
UNIDIRECIONAIS QUE EVITEM RE-
INALAÇÃO; VÁLVULA LIMITADORA DE 
PRESSÃO. POSSUA TUBO ACUMULADOR DE 
OXIGÊNIO ATÉ 100%, DEVERÁ SER 
ACOPLÁVEL EM VÁLVULA PEEP. CONTER 2 
MÁSCARAS DE SILICONE; VÁLVULA PEEP, 
BALÃO COM CAPACIDADE DE 250 ML, 
ACONDICIONADO EM SACOLA PLÁSTICA 
PARA TRANSPORTE. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FARMATEX UNIDADE 10 R$ 173,0000 R$ 1.730,0000 

27 Exclusiva - REGULADOR DE PRESSÃO: 
REGULADOR DE PRESSÃO GÁS, TIPO DE 
GÁS: OXIGÊNIO, MATERIAL: CORPO EM 
LATÃO CROMADO; MANOMETRO PARA 
INDICAR A PRESSÃO DA REDE DE GAESE. 

IFAB UNIDADE 20 R$ 163,2900 R$ 3.265,8000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 16.273,9000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 388/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, , em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  
POLYSUTURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na  
 Avenida Gabriel Ramos da Silva, 1245 | Parque Industrial II. São Sebastião do Paraíso, MG 37950-000., inscrita no 
CNPJ nº 03.812.429/0001-71, aqui representada por seu representante legal Dorothéa Pereira Machado, RG 
07728512-0 SSP - RJ - CPF: 647.622.546-49. doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  25 de novembro de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
POLYSUTURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA  

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: POLYSUTURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

37 Ampla Disputa - FIO CATGUT CROMADO 
4-0 COM AGULHA 1,5 CM - PARA 
UROLOGIA, COM 75 CM DE COMPRIMENTO, 
EMBALAGEM EM FILME TERMOPLÁSTICO E 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ENVELOPES 
CONTENDO LOTE E DATA DE VALIDADE. 

COVIDIEN UNIDADE 240 R$ 3,2000 R$ 768,0000 

42 Ampla Disputa - FIO CATGUT SIMPLES 
2-0 COM AGULHA 3,5 CM - 1/2 CIRC. 
CILINDRICA, COM 70 CM DE 
COMPRIMENTO, EMBALAGEM EM FILME 
TERMOPLÁSTICO E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, ENVELOPES CONTENDO LOTE E 
DATA DE VALIDADE. 

COVIDIEN UNIDADE 5.016 R$ 3,5000 R$ 17.556,0000 

45 Ampla Disputa - FIO DE POLIGLACTINA 
0 COM AGULHA 4,0 CM CILINDRICA 1/2 
CIRCULAR - COM COBERTURA DE 
ESTEARATO DE CÁLCIO, COM AGULHA DE 
LIGA AÇO ESTRIADA. EMBALAGEM EM 
PAPEL FILME TERMOPLÁSTICO E PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. Nº DE 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO 

COVIDIEN UNIDADE 2.034 R$ 5,0000 R$ 10.170,0000 

46 Ampla Disputa - FIO DE POLIGLACTINA 
1 COM AGULHA 4,0 CILINDRICA 1/2 
CIRCULAR - COM COBERTURA DE 
ESTEARATO DE CÁLCIO, COM AGULHA DE 
LIGA DE AÇO ESTRIADA. EMBALAGEM EM 
PAPEL FILME TERMOPLÁSTICO E PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA. Nº DE 
LOTE, MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

COVIDIEN UNIDADE 3.024 R$ 5,4000 R$ 16.329,6000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 44.823,6000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 389/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, , em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  NORDESTE 
HOSPITALAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa individual), com 
sede na Rod Br 408, S/N, Km 76, Bairro Novo, Carpina-PE, inscrita no CNPJ nº 04.922.653/0001-89, aqui representada 
por seu representante legal DIMITRO FERNANDO MATOS LEITE, RG 8.666.755 SDS-PE e CPF: 098.190.824-12 
doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru,  25 de novembro de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
NORDESTE HOSPITALAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: NORDESTE HOSPITALAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

18 Ampla Disputa - COLAR CERVICAL GRANDE 
EM POLIETILENO - ESTRUTURA EXTERNA 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, DE BORRACHA EXTRA LEVE DE 
E.V.A. BRANCA. FECHO AJUSTÁVEL EM 
VELCRO; ABERTURA FRONTAL QUE 
POSSIBILITE O ACESSO A TRAQUEIA E AOS 
PULSOS CAROTÍDEOS; ORIFÍCIO POSTERIOR 
PARA ESCOAMENTO DE FLUIDOS E AERAÇÃO; 
SUPORTE MENTONIANO ATÉ A REGIÃO PRÉ- 
AURICULAR; PINOS PARA MEDIAÇÃO DE 
TAMANHO DO COLAR; RADOTRANSPARENTE, 
COM IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO POR 
CÓDIGO DE CORES VISÍVEL A DISTÂNCIA. 

MSO UNIDADE 90 R$ 12,5000 R$ 1.125,0000 

19 Ampla Disputa - COLAR CERVICAL MÉDIO 
EM POLIETILENO - ESTRUTURA EXTERNA 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, DE BORRACHA EXTRA LEVE DE 
E.V.A. BRANCA. FECHO AJUSTÁVEL EM 
VELCRO; ABERTURA FRONTAL QUE 
POSSIBILITE O ACESSO A TRAQUEIA E AOS 
PULSOS CAROTÍDEOS; ORIFÍCIO POSTERIOR 
PARA ESCOAMENTO DE FLUIDOS E AERAÇÃO; 
SUPORTE MENTONIANO ATÉ A REGIÃO PRÉ- 
AURICULAR; PINOS PARA MEDIAÇÃO DE  
TAMANHO DO COLAR; RADOTRANSPARENTE, 
COM IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO POR 
CÓDIGO DE CORES VISÍVEL A DISTÂNCIA. 

MSO UNIDADE 30 R$ 13,5000 R$ 405,0000 

20 Ampla Disputa - COLAR CERVICAL 
PEDIÁTRICO EM POLIETILENO - ESTRUTURA 
EXTERNA CONFECCIONADA EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE, DE BORRACHA EXTRA 
LEVE DE E.V.A. BRANCA. FECHO AJUSTÁVEL 
EM VELCRO; ABERTURA FRONTAL QUE 
POSSIBILITE O ACESSO A TRAQUEIA E AOS 

MSO UNIDADE 10 R$ 14,9500 R$ 149,5000 
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PULSOS CAROTÍDEOS; ORIFÍCIO POSTERIOR 
PARA ESCOAMENTO DE FLUIDOS E AERAÇÃO; 
SUPORTE MENTONIANO ATÉ A REGIÃO PRÉ- 
AURICULAR; PINOS PARA MEDIAÇÃO DE 
TAMANHO DO COLAR; RADOTRANSPARENTE, 
COM IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO POR 
CÓDIGO DE CORES VISÍVEL A DISTÂNCIA. 

51 Ampla Disputa - HASTE FLEXÍVEL PONTA 
DE ALGODÃO CAIXA C75 UNIDADES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE. 

NATHY UNIDADE 800 R$ 1,3800 R$ 1.104,0000 

55 Ampla Disputa - KIT PARA DRENAGEM 
TORÁXICA Nº 20 - CONTENDO COLETOR DE 
DRENAGEM TORÁXICACOM TRÊS SAÍDAS, 
CAPACIDADE 1000 ML, COM ESCALA 
GRADUADA A CADA 100 ML, TAMPA DE ROSCA 
E ALÇA TRANSPARENTE, CATETER 
MULTIPERFURADO, COM FITA RADIOPACA EM 
TODO O EXTENSÃO DO DRENO, 
APROXIMADAMENTE 1,2 M. SILICONIZADA 
INTERNA E EXTERNAMENTE, INTRODUTOR 
TROCATER E ANEL DE FIXAÇÃO, TODOS OS 
COMPONENTES EM PVC TRANSPARENTE 
ATÓXICO E ESTERILIZADO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
OU FILME TERMO PLÁSTICO COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA E 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

BIOTEC UNIDADE 6 R$ 36,0000 R$ 216,0000 

60 Ampla Disputa - PAPEL PARA E. C. G. 
48MM X 30M - PAPEL TERMOREAGENTE, 
ISENTO DE PARAFINA, EMBALAGENS COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE 
VALIDADE. COMPATÍVEL COM APARELHO DA 
MARCA PHILIPS. 

DARU ROLO 20 R$ 5,4000 R$ 108,0000 

63 Ampla Disputa - PASTA PARA 
ELETROENCEFALOGRAMA, GALÃO COM 1 KG. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE. 

FORTSAN GALÃO 12 R$ 78,5000 R$ 942,0000 

68 Ampla Disputa - SCALP Nº 25 - AGULHA 
COM ALETA FLEXÍVEL PARA 
PUNÇÃO/FIXAÇÃO, TUBO EM PVC, 
TRANSPARENTE, TAMPAS PROTETORAS, 
SILICONIZADAS, UNIFORMES, ATÓXICO, 
ESTÉRIL, APIROGÊNICO E EMBALAGEM EM 
BLÍSTER DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA, E TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE . 

WELL LEAD UNIDADE 2.600 R$ 0,3400 R$ 884,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 4.933,5000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 390/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, , em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  MEGAMED 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Rua Paula Batista,180, Loja 0000 -Casa Amarela -
Recite-PE -CEP: 52070-070, inscrita no CNPJ nº 05.932.624/0001-60, aqui representada por seu representante legal 
RAIMUNDO GILBERTO DE MENDONÇA, CPF: 479.105.854-20 e identidade nº 3.061.327. Doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 25 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
MEGAMED COMERCIO LTDA  

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: MEGAMED COMERCIO LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
29 Ampla Disputa - ESPÉCULO DESCARTÁVEL 

GRANDE - EMBALADO INDIVIDUAL, 
ESTÉRIL EM PAPEL GRÁU CIRÚRGICO 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO 
EM ORGÃO COMPETENTE. 

KOLPLAST UNIDADE 3.600 R$ 1,3700 R$ 4.932,0000 

30 Ampla Disputa - ESPÉCULO DESCARTÁVEL 
MÉDIO - EMBALADO INDIVIDUAL, ESTÉRIL 
EM PAPEL GRÁU CIRÚRGICO CONSTANDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO 
EM ORGÃO COMPETENTE. 

KOLPLAST UNIDADE 20.000 R$ 1,1800 R$ 23.600,0000 

48 Ampla Disputa - FIXADOR PARA RAIO X 
- GALÃO 38 LITROS, EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

IBF GALÃO 200 R$ 197,1500 R$ 39.430,0000 

57 Ampla Disputa - PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
COM FILME TAMANHO 15CM X 100M - 
BOBINA COM 100 METROS. DE ACORDO COM 
A NBR 12946/93. OBS: A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ FORNECER SELADORA 
EM REGIME DE COMODATO, NO 
QUANTITATIVO DE 04 UNIDADES. 
DESCRIÇÃO DA SELADORA: COM 
ACIONAMENTO POR PEDAL, PARA 
FECHAMENTO DE EMBALAGENS (PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO LARG. 350MM (35CM). 
DESCRIÇÃO DO SUPORTE CORTADOR DE 
BOBINA 600MM (60CM): COM SISTEMA DE 
DESLIZAMENTO DAS BOBINAS ATRAVÉS DE 
ROLETES COM DIMENSÕES DE 560MM X 

DUOTEC BOBINA 100 R$ 80,0000 R$ 8.000,0000 
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240MM X 90MM. OBS: DEVERÁ CONSTAR EM 
TODA SUA EXTENSÃO DADOS PARA 
REGISTRO DA DTA DA 
ESTERILIZAÇÃO,DATA DE VALIDADE DA 
ESTERILIZAÇÃO. 

61 Ampla Disputa - PAPEL PARA ECG 80MM 
X 30M - PAPEL TÉRMO REAGENTE, ISENTO 
DE PARAFINA, EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE 

DARU ROLO 260 R$ 7,5000 R$ 1.950,0000 

66 Ampla Disputa - REVELADOR PARA RAIO 
X - GALÃO COM 38 LITROS DE BOA 
QUALIDADE. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA VALIDADE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

IBF GALÃO 200 R$ 360,0000 R$ 72.000,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 149.912,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 391/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, , em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  HOSPSETE - 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Rua 
Bom Pastor, 152 - Iputinga - Recife - PE, inscrita no CNPJ nº 07.199.135/0001-77, aqui representada por seu 
representante legal JAIRO ROBSON ALVES DA ROCHA, CPF: 239.262.954-49 e 1.746.192 - SSP/PE. Doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 25 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
HOSPSETE - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA  

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: HOSPSETE - DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
17 Ampla Disputa - CATETER URETRAL DUPLO 

J Nº 6 - MEDINDO APROXIMADAMENTE 28 
CM, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
Nº DE LOTE E VALIDADE. 

WELL LEAD UNIDADE 6 R$ 211,6700 R$ 1.270,0200 

Total do Fornecedor (R$) R$ 1.270,0200 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 392/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, , em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Rua Cosmorama, Nº 710 – Setubal – Recife/PE, 
inscrita no CNPJ nº 08.674.752/0001-40, aqui representada por seu representante legal JORGE LUIZ AZEVEDO 
PEREIRA DE OLIVEIRA, R.G.: 4.145.398 SSP-PE e C.P.F.: 666.668.724-87. Doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 25 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

22 Ampla Disputa - COLETOR DE URINA 
INFANTIL UNISSEX - COM BORDAS 
DEMARCADAS,  DESCARTÁVEL, COM 
ADESIVO HIPOALÉRGICO, EM SACO 
PLÁSTICO, COM GRADUAÇÃO A CADA 10 
ML, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL, 
COM  IDENTIFICAÇÃO DO NOME DO 
PACIENTE, LEITO, ENFERMARIA, DATA E  
TIPO DE EXAME. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
CONTENDO DADOS DE  IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA E TEMPO DE VALIDADE. 

MEDSONDA UNIDADE 4.500 R$ 0,4400 R$ 1.980,0000 

31 Ampla Disputa - ESPÉCULO DESCARTÁVEL 
PEQUENO - EMBALADO INDIVIDUAL, 
ESTÉRIL EM PAPEL GRÁU CIRÚRGICO 
CONSTANDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO 
EM ORGÃO COMPETENTE. 

VAGISPEC UNIDADE 16.000 R$ 1,2600 R$ 20.160,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 22.140,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 393/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, , em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  
ENDOSURGICAL COMÉRCIO, REP. IMPORT. E EXPORT. DE MATERIAIS E EQUIP. MÉD. E ODONT. LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, com sede Rua Monte Castelo,118 – Boa Vista – Recife-Pe, inscrita no CNPJ nº 
08.713.023/0001-55, aqui representada por seu representante legal DANIEL MIRANDA CASSUNDÉ, portador(a) da 
carteira de identidade nº. 4.039.271, expedida pelo (a) SSP-PE e do CPF nº 799.747.674-15. Doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
 
3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
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3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
 
3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 25 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
ENDOSURGICAL COMÉRCIO, REP. IMPORT. E EXPORT. DE MATERIAIS E EQUIP. MÉD. E ODONT. LTDA 

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: ENDOSURGICAL COMÉRCIO, REP. IMPORT. E EXPORT. DE MATERIAIS E EQUIP. MÉD. E ODONT. LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
34 Ampla Disputa - FIO CATGUT CROMADO 1 

C/ AGULHA 3,0CM - CILÍNDRICA, FIO COM 
70CM DE COMPRIMENTO. ENVELOPES 
CONTENDO DATA LOTE E VALIDADE. 

COVIDIEN UNIDADE 240 R$ 3,5000 R$ 840,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 840,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 394/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, , em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa  MEDICAL 
MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede Av.Gov. Agamenon 
Magalhães, 3158 - Espinheiro Recife – PE CEP 52.010-040, inscrita no CNPJ nº 10.779.833/0001-56, aqui 
representada por seu representante legal MARIO JOSÉ DA SILVA, portador da carteira de identidade nº 1.321.860 - 
SSP/PE e do CPF nº 174.227.604-00. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

L
L
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, 

B
R

U
N

O
 L

U
C

A
S

 B
A

C
E

L
A

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

L
O

R
Ê

N
C

IO

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 0

9
B

3
-F

E
D

7
-4

1
6

D
-5

4
1

0

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 326ff367-2caa-4143-94ba-7e665781949c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 4 de 12 

4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 25 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA 

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

56 Ampla Disputa - PAPEL CREPADO 100% 
CELULOSE TAMANHO 75 X 75CM - DE 
ACORDO COMA NBR 14.990.EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE 
VALIDADE. 

SISPACK FOLHA 10.000 R$ 1,4000 R$ 14.000,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 14.000,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 395/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, , em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa CL 
COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES com sede Rua Silveira Lobo, 145, Poço, Recife - PE. Cep: 
52.061-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.441.051/0002-81, representada pelo CASSIO DE LIMA AMORIM, CPF nº 
098.536.284-82 e R.G. nº: 8.039.317. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 25 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: CL COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
27 Ampla Disputa - EQUIPO TRANSDUTOR 

PARA PRESSÃO INVASIVA - USO 
DESCARTÁVEL, COMPATIBILIDADE 
UNIVERSAL, APLICAÇÃO MONITORIZAÇÃO DE 
PRESSÃO INVASIVA, COM  EQUIPO PARA 
INFUSÃO. 

ZAMMI UNIDADE 300 R$ 112,6200 R$ 33.786,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 33.786,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 396/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, , em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa ALFAMA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 15.361.478/0001-14, com sede na EST 
Rio Teresópolis N° 313-Parque Santa Eugenia-Guapimirim/RJ-CEP 25.940-050 por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) TIAGO SALDANHA CORREA, CPF 055.355.787-46. Doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 25 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
ALFAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA 

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: ALFAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

1 Ampla Disputa - ABSORVENTE HIGIÊNICO 
HOSPITALAR PARA INCONTINÊNCIA - 
CONFECCIONADO COM MATERIAL 
ABSORVENTE, HIPOALERGÊNICO, COM 
COBERTURA INTERNA DE FALSO TECIDO, 
REVESTIDO EXTERNAMENTE POR PELÍCULA 
IMPERMEÁVEL, ESPESSURA COMPATÍVEL 
COM FLUXO ABUNDANTE. EMBALAGEM 
CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

ALFASOFT PACOTE 96.000 R$ 0,3900 R$ 37.440,0000 

49 Ampla Disputa - FRALDA DESCARTÁVEL, 
EXTRA G ADULTO - UNISSEX, FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO ELÁSTICO NAS 
PERNAS, COBERTURA INTERNA DE FALSO 
TECIDO, PELÍCULA ANTI-UMIDADE, POLPA 
E FLOCOS ABSORVENTES E CORBETURA 
EXTERNA IMPERMEÁVEL E FITAS ADESIVAS 
LATERAIS. 

ALFASOFT UNIDADE 38.000 R$ 1,3000 R$ 49.400,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 86.840,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 397/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, , em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa MOURA & 
MELO COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.940.455/0001-20, localizada na Rua Doutor 
Napoleão Laureano, nº 260, Madalena – Recife - PE, CEP: 50720020, por intermédio de seu representante Legal o Srº 
JONES MARCO DE ARRUDA MOURA, CPF/MF sob o n° 047.406.664-99, portador do RG: nº 6386995 SSP/PE. 
Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 25 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
MOURA & MELO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: MOURA & MELO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
10 Ampla Disputa - BORRACHA DE LÁTEX Nº 

200 - BORRACHA DE LÁTEX COM PURO 
LÁTEX, ALTA RESISTÊNCIA A 
TEMPERATURA, APRESENTAÇÃO EM TUBOS NA 
COR AMARELA, PACOTE COM 15 METROS. 
EMBALAGEM CONTENDO  DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

GOIAS 
LATEX 

PACOTE 50 R$ 24,7500 R$ 1.237,5000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 1.237,5000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 398/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa ULISSES 
ELTON CORDEIRO DE SANTANA EPP, inscrita no CNPJ 26.754.510/0001-48, estabelecida na Rua Expedito Simões, 
nº 98, Centro, Calumbi-PE, por intermédio de seu representante Legal o Srº ULISSES ELTON CORDEIRO DE 
SANTANA, CPF: 068.549.464-09, portador do RG: 7.126.817 – SDS/PE. Doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 25 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
ULISSES E CORDEIRO DE SANTANA EPP 

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: ULISSES E CORDEIRO DE SANTANA EPP 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

21 Ampla Disputa - COLAR CERVICAL 
PEQUENO EM POLIETILENO - ESTRUTURA 
EXTERNA CONFECCIONADA EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE, DE BORRACHA EXTRA 
LEVE DE E.V.A. BRANCA. FECHO 
AJUSTÁVEL EM VELCRO; ABERTURA 
FRONTAL QUE POSSIBILITE O ACESSO A 
TRAQUEIA E AOS PULSOS CAROTÍDEOS; 
ORIFÍCIO POSTERIOR PARA ESCOAMENTO 
DE FLUIDOS E AERAÇÃO; SUPORTE 
MENTONIANO ATÉ A REGIÃO PRÉ-
AURICULAR; PINOS PARA MEDIAÇÃO DE 
TAMANHO DO COLAR; RADOTRANSPARENTE, 
COM IDENTIFICAÇÃO DE TAMANHO POR 
CÓDIGO DE CORES VISÍVEL A DISTÂNCIA. 

MSO UNIDADE 30 R$ 13,5200 R$ 405,6000 

67 Ampla Disputa - SCALP Nº 19 - AGULHA 
COM ALETA FLEXÍVEL PARA 
PUNÇÃO/FIXAÇÃO, TUBO EM PVC, 
TRANSPARENTE, TAMPAS PROTETORAS, 
SILICONIZADAS, UNIFORMES, ATÓXICO, 
ESTÉRIL, APIROGÊNICO E EMBALAGEM EM 
BLÍSTER DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO ETEMPO DE VALIDADE. 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE 
ACORDO COM A NR32 

DESCARPACK UNIDADE 2.000 R$ 0,4400 R$ 880,0000 

69 Ampla Disputa - SCALP Nº 25 - AGULHA 
COM ALETA FLEXÍVEL PARA 
PUNÇÃO/FIXAÇÃO, TUBO EM PVC, 

WILTEX UNIDADE 2.000 R$ 0,4900 R$ 980,0000 
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TRANSPARENTE, TAMPAS PROTETORAS, 
SILICONIZADAS, UNIFORMES, ATÓXICO, 
ESTÉRIL, APIROGÊNICO E EMBALAGEM EM 
BLÍSTER DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA, E TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE 
ACORDO COM A NR32. 

70 Ampla Disputa - SCALP Nº 27 - COM 
AGULHA PARA RECÉM NASCIDO, AGULHA 
COM ALETA FLEXÍVEL PARA 
PUNÇÃO/FIXAÇÃO, TUBO EM PVC, 
TRANSPARENTE, TAMPAS PROTETORAS, 
SILICONIZADAS, UNIFORMES, ATÓXICO, 
ESTÉRIL, APIROGÊNICO E EMBALAGEM EM 
BLÍSTER DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DE 
ACORDO COM A NR32 

DESCARPACK UNIDADE 1.000 R$ 0,5000 R$ 500,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 2.765,6000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 399/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa BIOLINE FIOS 
CIRÚRGICOS LTDA, inscrita no CNPJ 37.844.479/0001-52, estabelecida na Avenida Maranhão n° 500, Bairro Jundiaí 
CEP: 75.110-470 – Anápolis/GO, por intermédio de seu representante Legal o Srº JOSÉ ALBERTO DA LUZ MOTA, 
CPF: 364.235.481-53 RG: 2157091 SSP-GO. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 25 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA 

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

35 Ampla Disputa - FIO CATGUT CROMADO 3-
0 COM AGULHA 2,5 CM 1/2 CIRCULO - 
CILINDRICA, COM 70 CM DE COMPRIMENTO, 
EMBALAGEM EM FILME TERMOPLÁSTICO E 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ENVELOPES 
CONTENDO LOTE E DATA DE VALIDADE. 

BIOLINE UNIDADE 960 R$ 3,4100 R$ 3.273,6000 

36 Ampla Disputa - FIO CATGUT CROMADO 3-
0 COM AGULHA 3,0 CM 3/8 CIRCULO - 
CILINDRICA, COM 70 CM DE COMPRIMENTO, 
EMBALAGEM EM FILME TERMOPLÁSTICO E 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ENVELOPES 
CONTENDO LOTE E DATA DE VALIDADE. 

BIOLINE UNIDADE 360 R$ 3,1500 R$ 1.134,0000 

43 Ampla Disputa - FIO CATGUT SIMPLES 3-
0 COM AGULHA 2,0 CM 1/2 CIRCULO - 
CILINDRICA, COM 70 CM DE COMPRIMENTO, 
EMBALAGEM EM FILME TERMOPLÁSTICO E 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ENVELOPE 
CONTENDO LOTE E DATA DE VALIDADE. 

BIOLINE UNIDADE 240 R$ 3,4100 R$ 818,4000 

44 Ampla Disputa - FIO CATGUT SIMPLES 4-
0 COM AGULHA 3,0 CM - 1/2 CÍRCULO, 
CILINDRICA. COM 70 CM DE COMPRIMENTO, 
EMBALAGEM EM FILME TERMOPLÁSTICO E 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ENVELOPES 
CONTENDO LOTE E DATA DE VALIDADE. 

BIOLINE UNIDADE 192 R$ 3,9100 R$ 750,7200 

Total do Fornecedor (R$) R$ 5.976,7200 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 400/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa DIMEBRAS - 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 76.472.349/0001-98, localizada a 
Avenida Brasil, 12285, CEP: 85.806-000, Santa Cruz, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. ANDRÉ LUIZ NIEHUES BALAM, CPF N.º 010.821.809-04 e portador da Carteira de 
Identidade nº 8.808.961-8 SESP/PR. Doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

9B
3-

F
E

D
7-

41
6D

-5
41

0

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 326ff367-2caa-4143-94ba-7e665781949c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 5 de 13 

5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 
de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão 
do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório ou no 
curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de procedimento 
concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 
(dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto Municipal e ao 
pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens ou na 
execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de itens. 
Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total da Nota 
de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução 
contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de Empenho/Ordem 
de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o material, assim caracterizada 
quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado definida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em corrigir falhas no 
serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte 
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do fornecedor contratado; 
VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 

regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado (quando não 
celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às condições definidas 
nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades 
licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da infração 
por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os encargos 
correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a participação licitante / 
fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária 
imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, para 
cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) 
meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas na 

legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão majoradas na 
forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, desde que 
não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de menor 
repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovada; 
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IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência de dolo. 

10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da documentação fora 
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, observando-se ainda, 
cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta 
do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em 
procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual 
será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, Recuperação 
Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do presente Contrato, no 
todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a 
Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como nos termos do Decreto Municipal nº 
014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a da 
ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão 
emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12. DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que fazem parte 
do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas desta Ata 
de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através da 
plataforma caruaru.1doc.com.br. 
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Caruaru, 25 de novembro de 2021. 
 
 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Barbara de Assis Florêncio 
Secretária de Saúde 

  
 

_______________________________________________________ 
DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA 

Fornecedor Registrado 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021 

 
Vencedor: DIMEBRAS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
6 Ampla Disputa - ALGINATO COM PRATA EM 

FITA – COBERTURA DE HIDROFIBRA DE 
CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO DE 
CÁLCIO E POR UM COMPLEXO DE PRATA 
IÔNICA, TAMANHO APROXIMADO DE 3CM X 
44CM. EMBALAGEM UNITÁRIA, ESTÉRIL, 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

CASEX UNIDADE 400 R$ 50,0000 R$ 20.000,0000 

23 Ampla Disputa - CREME EMOLIENTE: 
CREME CONSISTENTE PARA PELE RESSECADA 
E PÉ DIABÉTICO, COMPOSTO POR LACTATO 
DE AMÔNIO E URÉIA, NÃO CONTÉM 
CONSERVANTES, PERFUME OU CORANTES, 
EMBALAGEM: TUBOS DE APROXIMADAMENTE  
100ML, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. A APRESENTAÇÃO 
SERÁ AVALIADA CONSIDERANDO O VALOR 
POR MILITRO. 

URASKIN 
NEEDS 

UNIDADE 240 R$ 52,0000 R$ 12.480,0000 

24 Ampla Disputa - CURATIVO PARA ACESSO 
CENTRAL – PELÍCULA TRANSPARENTE 
ADESIVA DE POLIURETANO SEMI-
IMPERMEÁVEL COM BARREIRA VIRAL E 
BACTERIANA, CONTENDO ALMOFADA DE GEL 
TRANSPARENTE COM GLUCONATO DE 
CLOREXIDINA A 2%, AGENTE ATIVO 
ANTIMICROBIANO DE AMPLO ESPECTRO 
CONTRA GRAM NEGATIVO E POSITIVO, E 
FUNGOS.  TAMANHO APROXIMADAMENTE 3 X 
4 CM. COMPOSTO POR DUAS FITAS 
ESTÉREIS PRÉ CORTADAS DE TELA SUAVE 
EM TODA EXTENÇÃO DO FILME. EMBALAGEM 
UNITÁRIA, ESTÉRIL CONTENDO DADOS DE 

3M UNIDADE 600 R$ 126,5000 R$ 75.900,0000 
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IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

53 Ampla Disputa - INVÓLUCRO PARA 
ESTERELIZAÇÃO, GRAMATURA 50 - TAMANHO 
1,00M X 1,00M - EMBALAGEM TIPO 
INVÓLUCRO DUPLO PARA ESTERELIZAÇÃO, 
CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, ANTI-ESTÁTICO, ISENTO 
DE PROPAGAÇÃO DE CHAMAS, ALTA 
BARREIRA PARA EMISSÃO DE FLUÍDOS E 
MICROORGANISMOS. 

ESTERILI 
MED 

FOLHA 2.000 R$ 3,1800 R$ 6.360,0000 

59 Ampla Disputa - PAPEL PARA 
CARDIOTOCOGRAFO - PAPEL TERMOSENSÍVEL 
MODELO G6A DIMENSÃO: 112MM X 100MM, 
BLOCO COM 150 FOLHAS. COMPATÍVEL COM 
APARELHO CARDIOTOCOGRAFO  DA MARCA 
GENERAL MEDITECH. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA 
DE FABRICAÇÃO E TEMPO DE VALIDADE. 

DARU BLOCO 40 R$ 54,5500 R$ 2.182,0000 

62 Ampla Disputa - PAPEL PARA 
ELETROCARDIÓGRAFO (ECG) 213MM - PARA 
BOMBINA   PARA ELETROCARDIOGRAFO 
(ECG) 213MM X 30M TERMO SENSÍVEL. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE. 

DARU BOBINA 40 R$ 30,0000 R$ 1.200,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 118.122,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                    Nº 106/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                        Nº 065/2021 
REGISTRO DE PREÇO                          Nº 052/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS         Nº 401/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, representada pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis Florêncio, brasileira, 
casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place Mauricio de Nassau, 
Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa JOÃOMED 
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A, sediada na Rua Alcino Guanabara, 2500, Hauer, Curitiba – PR, 
Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.742.491/0001-33, por intermédio de seu representante legal o Sra. MARTA IRENE 
GESSELE, CPF N.º 666.744.339-34 e portadora da Carteira de Identidade nº 3.306.906-5. Doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU, 
como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista no Edital. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por encerrado os trabalhos 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de Caruaru, bem como pelo(s) 
representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser publicada no D.O.M. para que opere 
seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o produto registrado, somente fazendo-o 
conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e planilha 
de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde 
desertos e/ou fracassados no Processo Licitatório nº 052/2021 - Pregão Eletrônico nº 033/2021, a fim de suprir as 
necessidades das unidades de Atenção Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço 
de atendimento Móvel de Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses, marcas e preços constantes da 
relação em Anexo a este instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas 
no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto n.º 3.784, de 06 de abril de 
2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e Decretos Municipais 94 de 13 de 
setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 
de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1 - O fornecimento será efetuado de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pelo 
Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, e enviada por meio eletrônico; 
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3.2 - Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da 
data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de Saúde de 
Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 

3.3.1 - Os produtos para saúde deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 
16:00 horas de segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, 
cujos contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1548, (81) 3701-1518 ou pelo endereço eletrônico 
caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 

 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.4 - Os equipamentos deste Termo de Referência serão recebidos da seguinte forma: 
 
3.5 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações neste 
termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do produto para 
saúde; 
 
3.6 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o estado 
geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de qualidade e 
a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.7 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.7.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.7.2 – Os produtos para saúde devem estar acondicionados em embalagens originais do fabricante, com impressão 
legível e indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, 
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.7.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.7.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.7.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
 
3.7.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
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3.7.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.7.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.7.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto para 
Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente do 
efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado na forma 
do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão devolvidas 
para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados pelo 
Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão encaminhará 
a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, órgão 
solicitante com CNPJ e endereço. 

d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o número 
do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às indicadas 
no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
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4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado 
a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, os 
mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á somente após a 
regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante esse 
período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de Saúde de 
Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta 
Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, 
uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade 
de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
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5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo 
a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata 
de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de 
fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 8.666/93 mediante provocação 
da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
6.1 -  Obedecer às especificações do objeto; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas as 
despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade do 
Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações da nota, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
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6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no mercado 
junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. 
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante em outras 
instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações técnicas previstas 
neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima mencionadas, os documentos 
devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do email: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
  
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos para saúde, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade das indústrias Farmacêuticas e das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
  
6.13 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
 
6.14 - Para o produto Papel para E.C.G. 48 mm, o papel deverá ser compatível com aparelho da marca PHILIPS; 
 
6.15 - Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a empresa 
vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. Seladora, suporte e 
cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens papel grau cirúrgico larg. 
350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento das bobinas através de roletes 
com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua extensão dados para registro da data de 
esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo procedimento; 
 
6.16 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as máscaras 
cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores faciais, vestimentas 
hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e propés para uso em serviços 
de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que comprovem os requisitos 
estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública internacional relacionado ao 
SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos 
termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do produto, 
ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos neste termo de referência são estimativas e representam as previsões para as 
compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 
 
7.8 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira Araújo; 
 
7.10 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria GS 
nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus Anexos, 
deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à 
Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade Fiscal 
e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem 
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consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se conveniente 
e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem 
de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive quanto 

às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar 

pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 096/2019, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de 
multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública Municipal: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que convocada(o) 
dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da 
referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
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